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ATO DO PRESIDENTE Nº 0011/2025

Ementa: Cancela sessão ordinária e
estabelece ponto facultativo na Câmara
Municipal de Arapoti

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPOTI - estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o Dia do servidor

Público do dia 28 de outubro, R E S O L V E:

Art. 1º Fica cancelada a realização da Sessão Ordinária no dia 29 de outubro do

corrente ano.

Art. 2º Fica estabelecido ponto facultativo nos dias 27 e 28 de outubro de 2025 e,

portanto, não haverá expediente no Legislativo Municipal.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Sala das Sessões Francisco Sidinei Rogenski em 24 de outubro de 2025.

MAICON POT
Presidente da Câmara 


